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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Marcelo de Almeida Frota

Enviado em: segunda-feira, 22 de novembro de 2021 10:46

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: Solicitação de apoio pela definição do ato cooperativo na PEC 110/19

Anexos: Rodrigo.pdf

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: segunda-feira, 22 de novembro de 2021 09:52 

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Solicitação de apoio pela definição do ato cooperativo na PEC 110/19 

 
 

 

De: Anny Caroline Ribeiro Santos [mailto:anny.santos@sicoobaccredi.com.br]  

Enviada em: sexta-feira, 19 de novembro de 2021 12:49 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 

Cc: Caroline Abrantes Soares <Caroline.Soares@sicoobaccredi.com.br> 

Assunto: Solicitação de apoio pela definição do ato cooperativo na PEC 110/19 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Rodrigo Otavio Soares Pacheco  
Senador(a) da República 
Gabinete: Senado federal 

 Brasília – DF 
  
  

Excelentíssimo Senador, 
  

Acreditamos na importância de uma Reforma Tributária justa para o Brasil e 
acompanhamos de perto as discussões sobre a PEC 110/2019, em tramitação no Senado 
Federal. É imprescindível que o Senado Federal observe, no âmbito dessa proposta, a correta 
e adequada tributação das sociedades cooperativas, preservando o ato cooperativo, o qual foi 
garantido ao segmento cooperativo pelo constituinte de 1988 e cuja abrangência precisa ser 
melhor definida em sede constitucional. A delimitação, justa, do ato cooperativo irá garantir 
competitividade às cooperativas e, 
principalmente, conferir segurança jurídica permitindo ao segmento contribuir ainda mais com a
 ampliação e democratização da renda, a justiça financeira e com a prosperidade socioeconômi
ca do país. 

Uma Reforma Tributária com justiça social deve englobar as cooperativas. Após 
33 anos da promulgação da nossa Constituição, os Senadores da República têm a 
oportunidade histórica de definir o que é o ato cooperativo, previsto pelo artigo 146 
da Constituição Federal, solucionando o maior problema das sociedades cooperativas, que dur
ante todos esses anos enfrentaram batalhas judiciais para que sua natureza 
jurídica distinta, de sociedades de pessoas, sem fins lucrativos, inseridas entre as instituições d
e economia social, fosse respeitada. Não é privilégio, não é benefício, é apenas a observação c
orreta dos preceitos constitucionais, garantindo às cooperativas a preservação das 
suas particularidades societárias. 
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             Hoje somos 17,2 milhões de cooperados, reunidos em 4,8 mil cooperativas, que 
vêm, por meio deste ofício, solicitar seu apoio pela aprovação da Emenda nº 
8 CCJ, que define de uma vez por todas, na amplitude necessária, o que é o ato cooperativo. 

Para que o nosso modelo de negócios possa continuar produzindo riqueza, justiç
a social e tributária e, também auxiliar ainda mais na retomada do desenvolvimento do país, e
m especial neste período pós-pandemia, é essencial que a Emenda nº 8 CCJ, apresentada à 
PEC 110/19, seja aprovada, a fim de evitar que as 
cooperativas tenham uma tributação mais gravosa que as demais sociedades, estas de caracte
rística mercantil. Mais informações sobre o tema podem ser encontradas em: www.reformatribu
taria.coop.br. 

Renovamos nossos votos de consideração e apreço e contamos com o seu apoio 
pela aprovação da Emenda nº 8 CCJ, para que as cooperativas possam 
acentuar a sua contribuição para a construção de uma sociedade mais justa. 

 

 

 

Atenciosamente,  

 
  
ALERTA: Esta mensagem é confidencial e de caráter privilegiado. É destinada ao uso exclusivo do(s) destinatário(s) referido(s) acima. Caso a presente tenha sido 
recebida por equívoco, por favor, informe-nos. A divulgação, distribuição ou reprodução de seu conteúdo é legalmente vedada. Como não podemos assegurar a 
legitimidade e integridade da informação contida nesta mensagem, as declarações feitas nela não obrigam o Sicoob. O Sicoob reporta-se ainda a suas regras 
sobre assinaturas autorizadas para fins de reconhecimento dos efeitos legais de declarações realizadas em seu nome. A empresa não aceita responsabilidade por 
danos causados por arquivos ou vírus transmitidos por esta mensagem. 
  
LGPD: As mensagens que contenham dados pessoais deverão observar, além da boa-fé, os princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, 
qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas. O tratamento de dados pessoais somente 
será realizado observando as hipóteses previstas no artigo 7º da Lei 13.709/2018. 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 
DESPACHO Nº    83/2021 – ATRSGM/SGM 

 
Juntem-se à página oficial de tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. PLS 477/2015 – Documento SIGAD nº 00100.131165/2021-37;  

2. PL 3914/2020 – Documento SIGAD nº 00100.119110/2021-59; 

3. VET 59/2021 – Documentos SIGAD nºs 00100.113182/2021-92; 

00100.111398/2021-13; 00100.116439/2021-68; 00100.116418/2021-42; 

00100.122239/2021-44;  

4. PLN 16/2021 – Documento SIGAD nº 00100.111477/2021-24; 

5. PL 2980/2021 – Documento SIGAD nº 00100.111881/2021-06; 

6. PEC 35/2015 – Documento SIGAD nº 00100.111525/2021-84; 

7. MPV 1055/2021 – Documento SIGAD nº 00100.117017/2021-18; 

8. PL 2634/2021 – Documentos SIGAD nºs 00100.117332/2021-37; 

00100.117813/2021-42; 00100.118188/2021-56; 00100.119266/2021-30; 

00100.119747/2021-45; 

9. PL 2721/2021 – Documentos SIGAD nºs 00100.117251/2021-37; 

00100.117866/2021-63;  

10.  PLC 151/2015 – Documentos SIGAD nºs 00100.118544/2021-31; 

00100.121527/2021-81; 00100.120196/2021-62;  

11.  PL 2505/2021 – Documento SIGAD nº 00100.118561/2021-79; 

12.  PL 6545/2019 – Documento SIGAD nº 00100.117854/2021-39; 

13.  PL 2944/2021 – Documento SIGAD nº 00100.117860/2021-96; 

14.  PLC 80/2018 – Documento SIGAD nº 00100.119104/2021-00; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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15.  PRS 55/2018 – Documento SIGAD nº 00100.117579/2021-53; 

16.  PL 5656/2020 – Documento SIGAD nº 00100.117590/2021-13; 

17. PL 3740/2019 – Documento SIGAD nº 00100.119866/2021-06; 

18.  PEC 110/2019 – Documentos SIGAD nºs 00100.122394/2021-61; 

00100.123639/2021-77;  

19.  PL 2564/2020 – Documentos SIGAD nºs 00100.121535/2021-28; 

00100.122911/2021-00; 00100.124542/2021-81; 00100.123234/2021-39; 

00100.123359/2021-69;  

20.  PL 3278/2021 – Documento SIGAD nº 00100.123605/2021-82; 

21.  PEC 23/2021– Documento SIGAD nº 00100.124538/2021-13; 

22.  PL 3821/2021 – Documento SIGAD nº 00100.122382/2021-36; 

23.  PLP 5/2021– Documento SIGAD nº 00100.103480/2021-74; 

 
Encaminhem-se a cada comissão as cópias eletrônicas de manifestações 

externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. CAS – Documento SIGAD nº 00100.111509/2021-91; 

2. CAE – Documento SIGAD nº 00100.114529/2021-14; 

3. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.112537/2021-26; 

4. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.117031/2021-11; 

5. CCJ – Documento SIGAD nº 00100. 109625/2021-41; 

6. CAS – Documento SIGAD nº 00100.119330/2021-82; 

7. CAE – Documento SIGAD nº 00100.117243/2021-91; 

8. CAE – Documento SIGAD nº 00100.118541/2021-06; 

9. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.118566/2021-00; 

10.  CAE – Documento SIGAD nº 00100.118543/2021-97; 

11.  CAE – Documento SIGAD nº 00100.119418/2021-02; 

12.  CAS – Documento SIGAD nº 00100.119874/2021-44; 

13.  CAS – Documento SIGAD nº 00100.121064/2021-58; 

14.  CMA – Documento SIGAD nº 00100.121420/2021-33; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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15.  CAE – Documento SIGAD nº 00100.120205/2021-15; 

16.  CAE – Documento SIGAD nº 00100.121546/2021-16; 

17.  CI – Documento SIGAD nº 00100.121530/2021-03; 

18.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.122233/2021-77; 

19.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.122437/2021-16; 

20.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.122756/2021-13; 

21.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.122358/2021-05; 

22.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.100416/2021-31; 

23.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.101741/2021-11; 

 
 

Secretaria-Geral da Mesa, 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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